
 

 

LEI Nº 232, DE VINTE E QUATRO DE JULHO DE 2013 
 

 
Declara de Utilidade Pública a UNIDADE 
EXECUTORA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CRIANÇA ESPERANÇA  de Boa 
Esperança do Iguaçu – Paraná, e dá outras 
providências. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Claudemir Freitas, Prefeito de 
Boa Esperança do Iguaçu, sanciono a seguinte, 

 
 
 
LEI: 

 
   

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública a UNIDADE EXECUTORA DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA ESPERANÇA – PAR ANÁ,  criada 
em 10 de setembro de 2009, inscrita sob o CNPJ nº 11.344.383/0001-31, localizada na Rua 
dos Cravos, nº 60, CEP: 85.680-000, Centro – Boa Esperança do Iguaçu - PR. 
 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Art. 3º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Executivo Municipal de Boa Esperança do Iguaçu - PR, aos vinte e 
quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e treze. 

 
 

 
Claudemir Freitas 
Prefeito 

 
 
            Registre-se; Publique-se; 
           Cumpra-se. 
 
 
 
          Antonio Bianchini 
          Secretário de Governo 


